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Requer ao Governo do Estado de

Rondénia com coépia a Companhia de

Aguas e Esgotos do Estado de Rondénia

— CAERD, informagées e providéncias

acerca da fluoretacdo das aguas de

abastecimento publico nos municipios
do Estado de Rondénia.

O parlamentar que subscreve, requer a Mesa Diretora na forma

regimental, ao Governo do Estado de Rondénia com copia a Companhia de Aguas e

Esgotos do Estado de Rondénia — CAERD, informacdes e providéncias acerca da

fluoretagao das aguas de abastecimento publico nos municipios do Estado de Rondénia.

Plenario das Deliberagées, 15 de maio de 2018.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados,

No Brasil, a fluoretagédo das aguas de abastecimento publico esta

prevista pela Lei n. 6.050 de 24 de maio de 1974, regulamentada pelo Decreto n. 76.872
de 22 de dezembro de 1975.

A legislacdo estabelece que nos sistemas onde nao existam

Estacbes de Tratamento de Agua deve-se utilizar métodos e processos de fluoretacao

apropriados, ficando o Ministério da Satde responsavel por estabelecer normas e

padrbes para a fluoretagao das aguas em todo o territério nacional; fixar as condigées de

obrigatoriedade, respeitando as concentragées minimas recomendadas e as maximas

permitidas de ions fluoreto; estabelecer métodos de analise e procedimentos para

determinagdo da concentracdo desses nas aguas de abastecimento; determinar o tipo de

equipamento e técnicas a serem utilizadas na fluoretacdo da agua, levando em

consideragdo o teor natural de fltior ja existente, a viabilidade técnica e econémica da

medida e o respectivo quadro nosologico dental da populagao. Compete aos érgaos

responsaveis pelos sistemas publicos de abastecimento de agua dos estados, Distrito

Federal, municipios e dos territérios, o projeto, instalagdo, operacdo e manutencao dos

sistemas de fluoretagdo. Compete as Secretarias de Saude ou equivalentes examinar e

aprovar os planos e estudos de fluoretagao contidos nos projetos, nas referidas

jurisdicao, ficando assim o Ministério da Salde e as Secretaria
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equivalentes, responsaveis pela fiscalizacdo do exato cumprimento das normas
estabelecidas.

A legislagdo indica também que o Ministério da Sadde, em acao

conjunta com 6rgéos oficiais e outros reconhecidos pelo Poder Publico, promoverao

medidas necessarias 3 implementacéo da fluoretacdo, inclusive capacitando recursos

humanos, visando & melhoria das condigbes de salude dental da populacéo.

Desta forma, requer informagdes e providéncias acerca da acerca
da fluoretagdo das aguas de abastecimento publico nos municipios do Estado de

Rondénia.

Certo que essa propositura merece total acolhida, contamos com o

apoio dos nobres pares para sua imediata aprovacao.
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